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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Recurso e	 119.702 Voluntário

Matéria	 Cofins - Auto de Infração - Duplicidade de Lançamento

Acórdão n°	 201-81.195

Sessão de	 06 de junho de 2008

Recorrente TERRENA AGRONEGÓCIOS LTDA. (atual denominação de Patureba
Fertilizantes Ltda.)

Recorrida	 DRJ em Juiz de Fora - MG

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

• Período de apuração: 01/05/1992 a 31/10/1992

COFINS. LANÇAMENTO. DUPLICIDADE.

Não subsiste a exigência quando se constata que os débitos em
questão já foram objeto de procedimento de lançamento anterior
ao do presente processo.

Recurso voluntário provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso.

01~.	 •
OSEkA MARIA COELHO MA QUE

•
Presidente

WALBE OSÉ DA ILVA	 -

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Fabiola Cassiano
Keramidas, Maurício Taveira e Silva, José Antonio Francisco, Alexandre Gomes e Gileno
Gurjão Barreto.

Ausente ocasionalmente o Conselheiro Ivan Allegretti (Suplente).
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Relatório

Contra a empresa TERRENA AGRONEGÓCIOS LTDA. (atual denominação
de Patureba Fertilizantes Ltda.) foi lavrado auto de infração para exigir o pagamento de Cofins,
relativa aos períodos de apuração de maio a outubro de 1992, tendo em vista que a Fiscalização
constatou que a interessada pagou ou declarou à SRF valores menores do que os escriturados
em seus livros fiscais e contábeis.

Tempestivamente a contribuinte insurge-se contra a exigência fiscal, conforme
impugnação às fls. 41/46, cujos argumentos de defesa estão sintetizados no Relatório do
Acórdão recorrido.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora - MG manteve o
lançamento, nos termos do Acórdão DRJ/JFA nQ 00.023, de 21/10/2001 - fls. 81/84.

Ciente da decisão de primeira instância em 19/10/2001, fl. 88, a contribuinte
interpôs recurso voluntário em 19/11/2001, no qual repisa os fundamentos da impugnação.

A DRF em Uberlândia - MG constatou que os débitos lançados neste processo
também foram lançados no auto de infração controlado no Processo n2 13688.000133/93-46 e
propôs o cancelamento do lançamento deste processo, após o trânsito em julgado das ações
judiciais que envolviam o primeiro lançamento, fato que correu em 13/09/2007, conforme
despachos de fls. 165/168, 219/220 e 270/271.

Na forma regimental, o recurso voluntário foi a mim distribuído, conforme
despacho exarado na última folha dos autos - fl. 272.

É o Relatório. ai,
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Voto

Conselheiro WALBER JOSÉ DA SILVA, Relator

O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais. Dele
conheço.

Como relatado, a recorrente postula o cancelamento do auto de infração,
alegando, preliminarmente, nulidade do lançamento e decadência e, no mérito, alega que o
crédito está extinto pelos depósitos judiciais convertidos em renda da União.

Deixo de apreciar a preliminar de nulidade, em face do que dispõe o § 3 2 do art.
59 do Decreto n2 70.235/72.

Quanto à decadência, a Lei tf 8.212/91, em seu artigo 23, em consonância com
. o comando contido no art. 56 do ADCT da CF/88, discrimina as contribuições a cargo da

empresa provenientes do faturamento e do lucro, destinadas à Seguridade Social, e dentre elas
está a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, sucessora do
Finsocial. Verbis:

"Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do
faturamento e do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do
disposto no art. 22 são calculadas mediante a aplicação das seguintes
ai/quotas:

1- 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecido segundo o
disposto no § I° do art. 1 0 do Decreto-Lei n° 1.940, de 25 de maio de
1982, com a redação dada pelo art. 22, do Decreto-Lei n°2.397, de 21

• de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Redação originaL
Alterado pela Lei Complementar n° 70/91)

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro liquido do período-base antes da
provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2° da Lei
n° 8.034, de 12 de abril de 1990. (Redação original. Alterado pela Lei
n°9.249/95)

§ I° No caso das instituições citadas no § I° do art. 22 desta lei, a
aliquota da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por
cento). (Redação original. Alterado pela Lei Complementar n° 70/91 e
pela Lei n°9.249/95).

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art.
25."

Também a Lei Complementar n't 70/91, em seu artigo 10, determina que o
produto da arrecadação da Cofins integra o Orçamento da Seguridade Social. Verbis:
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"Art. 10. O produto da arrecadação da contribuição social sobre o
faturamento, instituída por esta lei complementar, observado o
disposto na segunda parte do art. 33 da Lei n o 8.212, de 24 de julho de
1991, integrará o Orçamento da Seguridade Social."

Integrando a Cofins a receita da Seguridade Social, por força do art. 56 do
ADCT e legislação acima citada, há que se submeter à legislação que organiza a Seguridade
Social e dispõe sobre o seu Plano de Custeio. Tal regulamentação foi incluída no ordenamento
jurídico pátrio com a edição da Lei n2 8.212, de 24/07/1991, onde, em seu art. 45, fixa em 10
(dez) anos o prazo para a Seguridade Social constituir o crédito tributário pelo lançamento:

"Art. 45. O direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada."

Não tem este Colegiado competência para afastar a aplicação de Leis que,
supostamente, colidem com a Constituição Federal, conforme determina a Súmula n2 2 deste
Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28,
abaixo reproduzida:

"SÚMULA hfi 2 - O Segundo Conselho de Contribuintes não é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
legislação tributária."

O art. 45 da Lei n2 8.212/91 está em pleno vigor e a administração tributária,
incluindo os Conselhos de Contribuintes, não pode deixar de aplicá-lo sob a alegação de
inconstitucionalidade. A opinião pessoal da autoridade fiscal, lançadora ou julgadora, é
irrelevante diante da norma legitimamente positivada.

A recorrente tomou ciência do auto de infração no dia 08/12/1997. O fato
gerador mais remoto aconteceu no dia 31/05/1992, portanto, antes do prazo decadencial
previsto no art. 45 da Lei n 8.212/91.

Quanto ao mérito, a autoridade lançadora constatou a ocorrência de lançamento
em duplicidade e recomendou o cancelamento deste auto de infração.

Diante do erro material apontado (duplicidade de lançamento), não há como
subsistir o presente lançamento.

Em face do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário
para cancelar o presente auto de infração.

Sala das Ses ões, em Oi de junho de 2008.
ill
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